
LEI NO 2. 033 DE 06 DE DE~O DE 1988

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS

de

Publicada e r egi otrada na data eup

C. G. C. .c 6. 1 37.~U/OOO1 .7<l

PRACA TIRADENTES, 650 • CAIXA POSTAL, 07 • CE.P 17120

ESTADO DE sAo PAULO

ALTERA A REDAÇXO DOS A.'lTIGOS
NO 140 e 170 DA LEI NO 1.722
DE 30 DE ABRn DE 1985. "QUE
DI SPOE SOBRE O PARCEIJJ.!ElITo
DO SOLO".

-Art i go 14Q - O desdobro de l ote sem a
provado d esde que os l ote s r e sul tantes
do âe eâ cbr-o a tendam as dimsn sõe s lÚni 
mas de, reepec t i va:nen te, 7, Cc ( se te me
tro e) de frente, e áren de 140, 0 m2( cen
to e quarenta me troo qundrado s)". -

-J.r t i8'o 17Q - Po.rn l o teamen t o ou de ElUem
bra:nen t o a área m:!nbla será de 200.0 me
tros quadrados (200:n0 m2), com fre."lt e :
m{njma de IO,am (de z motros) :

EIlEPElroRA !roNICIPAL DE AGUDOS,
1988; .p'-D--r7>.

ARTIGO 2Q. Esta lei entrará eI:l rtgor na data de sua
publ1ca çãõ, revogadas as diepoB19ões am contrário.

ARTIGO l 0. Os Artigos 140 e 1 70 da Le i n Q 1 .722 ,
d e 30/04/85 , passem a "ter a segujJlte redaçãol

O Ilr. Rubens Apparecido BeruÍzio , Pre f e1 te Munici
pal de Agudos; Es 1ndo de Sã o Paulo . n o u oo de eua e ntr1buiçõe s le
gai s,

fa z mber que a CaPara l>:un1ci1"'l aprovou e el e
eancacaa a segujJlte leil
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